
INDICAÇÃO N.° 100/87.
Exm- Genhor Presidente da Coroara Municipal de Cabo Frio*

aprovado
____ discu*são

/PRESIDENTE

CONCIDERANDO, que o ensino do 1- Grau, 

responde o Educaçao fundamental, vista coroo 

o popuIaçco cstudontií;

cor 

necessário

OCR JDERARRC, que expandir o Creu c 

roe itao tempo nelhorer a -ue qualidade soo deveres dos Ad

ao. princípios democráticos e

ao

ml ns st redores, fiei.. aos

propriof direitos humano.;

CONJfDERANCC, que c clientela de I- Grau Io 

calizede no Araçá, 3r Distrito do nosso Município, opre

limitações tornadas ineversi veis, gje 

radas pelas múltiplas carências Impostas por meio soc«o~ 

econêroícc-cuítural deficiente;

senta muitas vezes,

CON IDERARDC, que o resultado do 

que o popuIeçeo Rural enfrente condiçoes desiguais, 

sua meioric os candidatos ao Grau, egressos do 

rior do Município, são do feto rejeitados atreves de uròa* 

seleção que c essene»aímente da natureza social;

exposto e
■ q

e em

Í r,te

CCN >IDERANDO, ai pert«cu1 aridades da Zona

Rural, c ainda, de fato de existir uma terminaI idade

o que sem dúvida requer especial

era

nível de Ie' Grau, 

ç.ao paro que se assegure em cada circunstancia,

c.ten 

a neccs

saria forraoçao integral para o populaçao escolar mais

carente.
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INDICAÇÃO N.*

I N D Ji Ç 0 a Douta Mesa no forno regrarem 

opos ouvido o Soberano Plenário, que seja enviado 

expediente ço Exib9 'enhor Prefeito Municipal, 

tendo a construção dc Escoía de í5? Grau no Âroça - 

Distrito de Cabo Frio.

f

tal,

sol ícj_
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